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" : i t. ua dan -ff ao center"

Dispõe sobre autorizar a insti+_, jr;ãrr
do programa de incentivo e desuoÍrtu,
denominado IPTU Verde.

Art. 10 Fica instituído, no ámbito do Município de Jóia, o lpTU Verri
objetivo é fomentar medidas ql,e preservem, proteja e recup -jre :
ambiente, mediante a concessão oe beneÍício tributário ao contribuinte

CUJO

mêio

Art.2o O benefÍcio tributário disposto consiste na redução do lmposto P..:o,ã =
Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários, titulares de domínio útil, o'. : -sse
de imóveis residenciais e não residenciais que adotarem uma cu i.-i, i (--.is

seguintes medidas:
l- sistema de captação de água da chuva;
ll - sistema de reuso de água;
lll - sistema de aquecimento hidráurico solar e geração de energia solar-
lV - construção com materiais susrentáveis;
V - manter em sua propriedade espécies de árvores nativas e/or-i ix.ir.as, ,:e
grande porte, em número acima de: cinco.
Art.3o Para efeito desta Lei considera-se:
l. sistema de captação da água da chuva: aquele que capta água da c: ,-i.: .:
armazena em reservatório para utiiizacão no próprio imóvel;
ll - sistema de reuso de água da chuva: aquele utilizado apos --, il. ,r- o
tratamento da água residual do proprio imóvel, para atividades quc n!ir: rrxr.JalTl

que a mesma seja potável;
lll-sistema de aquecimento hidráutico solar: aquele que utiliza sislema Ce

captação de energia solar térmica para aquecimento de água, con-, a üai.ilaÇão
de energia solar térmica pare acuecimento de água, com a Írna, .l:, rÊ r ê
reduzir parcialmente o consumo d€ energia elétrica na residência;
lV - construção com materiais sustentáveis: aquele que utiliza rnate';-tars que
atenuem os impactos ambientais, o que deve ser comprovado :,rediarite
apresFntação de selo certificado.
V - Arvores nativas ou exóticas: crassificação definida através qr: - ir3r1ts
ambientais expedidas pelos órgãos competentes.

Art.4o O benefício tributário no lmposto Predial e Territorial Urbano (lP i'u; para

o caso das medidas dispostas no art. í', serão concedidos nas :e gir'xt.)s
proporções:
| - 4o/o paÍa a medida descrita no inciso l;

ll - 4o/o para a medida descrita iro i'tciso ll;
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lll - 5% para a medida descrita n,r rnciso lll;
lV - 6% para medida descrita n:. irrtir;o lV;
Y - 60/o para medida descrita no inciso V.

Art. 50 Os interessados em obtei o beneÍício tributário devem pro :.lcr o
pedido e sua justificativa no órgão competente, contendo a medida ap, ca:]a em
sua edificação ou terreno, devidamente comprovada.

Art.70 A renovação do benefíci«.r trii:utário deverá ser requerida anuillr,. l ::.

através de solicitação do interesserdo, atendendo a todos os eq,-iis jr-ls

estabelecidos em LEl, até o ciia i 5 de dezembÍo, paru que o descor.ro cossa
vigorar no exercício seguinte.

Art. 8o O benefício será revogado quando o proprietário:
I - inutilizar a medida que levou à concessão do desconto; ou
ll - náo fomecer as informações so,;citêdas pelos órgãos competenl.)s
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Em caso de adoção de duas ou rnais medidas, as proporções referL ,i--,'l a')s
benefícios dar-se-ão de forma cumulativa.

Art.6o o incentivo fiscal desta L3l apenas será concedido aos cor, rbu nres
quites com suas obrigações tribut irias para com o Município, no r,rornent. :le
calculo e lançamento do valor tributário.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'' :t- eryo dan .U an utúeo"

EXPOSICAO DE MOTIVOS

O presente projeto de lei tem como objetivo incentivar a preren a;ãc,
conservação e a proteção ao meio ambiente, ao propor a adoção de nredrdas
que, quando praticadas, atenuem os impactos ambientais, e prorxcvam o
desenvolvimento sustentável, esse'ncial em tempos de supe,'::quecimento
global.

Observamos, ao analisar o artigo 225 da Constituição Fedr,r:-rl, orre
"todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, oern oe Lrso

comum do povo e essencial à sacia qualidade de vida, impondo-se ao roder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes
e futuras gerações". Em suma, nota-se que é dever do Poder Público zerar pelo
desenvolvimento sustentável, e os municípios são primordiais nessa tareÍa.

Por esta razão, a Consliluinte tratou a competência de proteg,, - { ' :-;o

ambiente, as florestas, a fauna e a flora, e de combater a poltjiçàc e r.;:ro
competência comum da União, cios Estados, do Distrito Feder:. c jos
Municípios, o que foi devidamenre contemplado no art. 23 de .rcs : a (. : i-:a
Magna, a fim de promover o desenvorvimento sustentável.

Não há de se falar em desenvolvimento se não houver .: :ie', la
sustentabilidade, motivo pelo quai é de suma importância a Íea;'. .i(-. ,:r
ações e políticas que protejam nos.sa cidade e nossos habitantes €:n ç:.;;3;
o futuro, ainda mais em um contexto no qual o aquecimento globai se :'-. ;
vez mais presentes.

Logo, a partir dos incentivos ao uso de tecnologias suste'ttái'.,-l nas
edificações urbanas, a reciciagem e reuso de resíduos ê rr-,al ,,'r ., r.. ?
construção civil, além dos estímulos ao armazenamento e reuscr ,:i:, s :,, ..rs
pluviais, dentre outras meoidas, br.tsca-se contribuir para a pre.;er i? \. co
meio ambiente e, consequentem€ rre, poderá se vislumbrar uma .n- , -,... .a
qualidade de vida da nossa população.

O impacto negativo na capacidade orçamentaria e fi'rar' -.'. :: '-o

Município causado pela concessão desse benefício poderá ser r;,-ri' .-r', j.: . J
através de processo de revisão cadastral imobiliária e ou atualizaçãD . r.r ,,.,..,.a
de valores Municipal.

Neste sentido, observanoc os inúmeros benefícios qLle ar ./ i:io iio
público indistintamente, temos a ceneza da aprovação deste nobre ai--:: :-orÊio
por esta ilustre Casa de Leis.
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